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EDITAL 001/2025 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA CARREIRA DE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO BIOPSICOSOCIAL E CARACTERIZAÇÃO DA DEFICIÊNCIA 
 

De acordo com o Edital 001/2025: 
11.7.1. Após publicado o resultado das provas objetivas e antes da homologação do resultado final do certame, o candidato 
que se declarar pessoa com deficiência (PcD) e se não eliminado no concurso, será submetido a um procedimento de análise 
documental e avaliação biopsicossocial para caracterização da deficiência. 
11.7.1.1. A análise documental e a avaliação biopsicossocial para caracterização da deficiência será realizada por uma 
equipe multidisciplinar e interdisciplinar, sendo composta por três profissionais capacitados e atuantes, dentre os quais um 
deverá ser médico, que analisará a qualificação do candidato como PcD ou não, bem como sobre o grau de deficiência 
incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do art. 5º do Decreto n. 9.508, de 2018. 
11.7.2.1. O laudo médico e eventual exames complementares a que trata o item 11.7.2. deve ser emitido por profissional 
legalmente habilitado, com o número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo.  
11.7.3. O candidato com deficiência auditiva deverá apresentar laudo caracterizado da deficiência, contendo informações 
sobre a espécie e o grau, ou nível de deficiência de ambos os ouvidos. 
11.7.4. O candidato com deficiência visual deverá apresentar laudo caracterizador de deficiência, contendo informações 
sobre a acuidade em ambos os olhos e informações expressas sobre a patologia, melhor correção ótica, em ambos os olhos, 
de acordo com a Tabela Snellen e/ou, quando for caso de campo visual, campimetria em que conste o somatório do campo 
visual em ambos os olhos. 
11.7.5. O candidato com deficiência física deverá apresentar laudo caracterizados da deficiência apresentada, que atestem 
a espécie e o grau, ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças (CID), conforme especificado no Decreto 3.298, de 1999. 
11.7.6. O candidato com deficiência mental, intelectual e/ou psicossocial deverá apresentar laudo psiquiátrico e/ou 
psicológico constando, duas ou mais das seguintes limitações, nos termos do art. 4º do Decreto n. 3.298, de 1999: i) 
comunicação; ii) cuidado pessoal; iii) habilidades sociais; iv) utilização de recursos da comunidade; v) segurança; vi) 
habilidades acadêmicas; vii) lazer; e viii) trabalho; e ainda, se há outras doenças associadas (comorbidades) e data de início 
de manifestação da doença; 
11.7.7. O candidato com transtorno do aspectro autista (TEA) deverá apresentar relatório médico especializado, emitido 
por médico psiquiatra ou neurologista, com registro no CRM, explicitando as seguintes características, associando-as a 
dados temporais (início e duração de alterações e(ou) prejuízos): a) capacidade de comunicação e interação social; b) 
reciprocidade social; c) qualidade das relações interpessoais; d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias 
motoras, comportamentos repetitivos ou interesses específicos, restritos e fixos; e) idade do início do comprometimento; 
e f) grau de suporte. 
11.7.8. Os exames e laudos originais deverão conter a identificação precisa do candidato e do profissional de saúde no 
respectivo conselho de classe. Os laudos e documentos emitidos pelos médicos especialistas: cardiologista, psiquiatra e 
neurologista, obrigatoriamente devem constar o Registro de Qualificação de Especialidade (RQE), que é o documento que 
atesta junto ao Conselho Federal de Medicina à sua formação em determinada especialidade médica. Ele é obrigatório para 
todos (as) os (as) médicos (as) que possuem certificado de conclusão de Residência Médica – devidamente registrado pela 
Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) – e/ou Título de Especialista emitido e registrado pela Associação Médica 
Brasileira (AMB). 
11.7.9. No caso de utilização pelo profissional de saúde de assinatura digital, esta deve ser passível de verificação da 
integridade e autenticidade. Os Laudos emitidos por assinador digital (Qr Code) obrigatoriamente devem ter o 
reconhecimento do por meio de certificados e chaves emitidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil). 
11.7.10. O candidato poderá apresentar também o requerimento de reserva de vagas (Anexo VI), preenchido e assinado e 
conforme os arts. 15 a 17 da Instrução Normativa Conjunta MGI/MDHC 260, de 2025, o relatório da avaliação 
biopsicossocial da deficiência, emitido por qualquer órgão federal nos últimos trinta e seis meses, a partir data de 
publicação da Instrução Normativa, este relatório poderá ser utilizado como documentação caracterizadora da deficiência, 
desde que o candidato tenha recebido parecer de deferimento a sua condição de pessoa com deficiência. A documentação 
destinada à caracterização da deficiência poderá ser apresentada até o final do período de inscrições do certame no Sistema 
SGC disponível em https://seletivo.ifmt.edu.br.  
11.7.11.1. Ao candidato convocado deverá comparecer na data, horário e local publicado, conforme convocação. A equipe 
multiprofissional e interdisciplinar responsável analisará a qualificação do candidato como pessoa com deficiência, nos 
termos da legislação vigente. O candidato deverá ser pontual, conforme horário e data constante na convocação, sob pena 
do candidato ser considerado ausente do processo. 
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11.7.12. Não haverá segunda chamada da Avaliação Biopsicossocial, seja qual for o motivo alegado para justificar a não 
participação do candidato nos termos deste edital de convocação. 
11.7.13. Caso a comissão multidisciplinar durante a avaliação biopsicossocial para caracterização da doença reconheça 
incompatibilidade entre a deficiência e o cargo a ser ocupado ou, ainda, a não observância ao que dispõe o art. 4º do 
Decreto Federal 3.298, de 1999, alterado pelo Decreto Federal 5.296, de 2004, o candidato PcD será indeferido para 
concorrer à reserva de vaga e concorrerá com os demais candidatos de ampla concorrência. 
11.7.14.1. A análise documental e a avaliação biopsicossocial será realizada, no mínimo, a quantidade de candidatos 
equivalentes a três vezes o número de vagas reservadas para o cargo previstas no edital, ou 5 (cinco) candidatos, o que for 
maior, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas nas etapas anteriores a convocação prevista no edital do 
concurso. 
11.7.18.1. O resultado do procedimento de caracterização da deficiência será publicado no Sistema SGC disponível em 
https://seletivo.ifmt.edu.br, que deverá indicar: 
I - os dados de identificação da pessoa candidata; 
II - a conclusão do parecer da equipe multiprofissional e interdisciplinar a respeito da confirmação da caracterização da 
doença; e 
III - as condições para exercício do direito de recurso, que poderão ser realizados no sistema SGC disponível em 
https://seletivo.ifmt.edu.br, conforme item 17 do edital nas datas previstas no cronograma (Anexo I) deste editaI. 
11.7.18.2. Nos casos em que o parecer da equipe multiprofissional e interdisciplinar concluir pela não caracterização da 
deficiência da pessoa candidata, caberá recurso. 
11.7.18.3. Após a divulgação do resultado, acompanhado do parecer da equipe multiprofissional e interdisciplinar, a pessoa 
candidata poderá apresentar recurso. 
11.7.18.4. O resultado definitivo do procedimento de caracterização da deficiência e avaliação biopsicossocial será 
publicado em em https://seletivo.ifmt.edu.br na data prevista no cronograma deste edital disponível no Anexo I, e indicará: 
I - os dados de identificação da pessoa recorrente; e 
II - a conclusão final a respeito da comprovação da deficiência 
11.7.18.5. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 
11.7.18.6. Na hipótese de a equipe multiprofissional e interdisciplinar concluir pelo indeferimento da candidatura da pessoa 
com deficiência, a pessoa candidata poderá participar do certame pela ampla concorrência, desde que tenha alcançado, 
em cada fase anterior do certame, nota ou pontuação suficiente para prosseguir nas demais fases. 

 
 
Observação: 
- Ao comparecer a avaliação o candidato deve apresentar seu documento de identificação com foto e os 
laudos médicos enviados no ato da inscrição além de exames adicionais necessários. 
- Não serão aceitos documentos de identificação digital. 
 
 

ENDEREÇO DO LOCAL DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 
 

SIASS IFMT - REITORIA DO INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO 
AV. SEN. FILINTO MÜLLER, 953 - QUILOMBO, CUIABÁ - MT, 78043-400 

 
TODOS OS HORÁRIOS REFEREM-SE AO HORÁRIO OFICIAL DA CAPITAL DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

https://goo.gl/maps/fXeifK2VFiEnRaGL7
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Inscrição Candidato Reserva de vaga Data
Avaliação 

Multiprofissional

Avaliação 

Médica

103570-0 Ailla Raihnne Martins Santos Ampla Concorrência, PcD 07/01/26 08:00 09:00

101520-1 Cristiano Máximo Callegari Silva Ampla Concorrência, PcD 05/01/26 08:00 13:45

104026-4 Elawan Saraiva Ampla Concorrência, PcD 09/01/26 09:00 15:45

102703-9 Francimeire Fernandes Ferreira Ampla Concorrência, PcD 06/01/26 08:00 09:00

104124-7 Gilmara Matos Centeno Ampla Concorrência, Negro, PcD 08/01/26 08:00 13:45

103418-2 Hesnefero Rodrigues Fernandes Ampla Concorrência, PcD 08/01/26 08:00 13:45

101330-9 Jeferson Luis Magalhães Dos Santos Filho Ampla Concorrência, PcD 05/01/26 08:00 13:45

101294-4 José Neto Cardoso Da Silva Ampla Concorrência, PcD 05/01/26 08:00 13:45

102492-3 Leticia Bazzi Do Nascimento Balbuena Ampla Concorrência, PcD 05/01/26 08:00 13:45

103022-0 Marlene Renck Ampla Concorrência, PcD 06/01/26 13:00 14:00

102982-7 Mayko Diouzef Mendes Do Amaral Ampla Concorrência, PcD 06/01/26 13:00 14:00

103998-7 Nadja Clelia Diniz Ampla Concorrência, PcD 07/01/26 08:00 09:00

104125-2 Natacha Chabalin Ferraz Ampla Concorrência, PcD 09/01/26 09:00 15:45

102965-4 Paulo Helder Martins Leite Ampla Concorrência, PcD 06/01/26 13:00 14:00

101516-0 Rafael Vilela De Santana Ampla Concorrência, PcD 05/01/26 08:00 13:45

103098-4 Ricardo Macena Da Cruz Ampla Concorrência, PcD 07/01/26 08:00 09:00

103733-5 Thomas Autiere Queiroz Do Nascimento Ampla Concorrência, PcD 08/01/26 08:00 13:45

103134-9 Thyago De Oliveira Godinho Ampla Concorrência, PcD 08/01/26 08:00 13:45

101580-9 Tiago Vieira De Melo Ampla Concorrência, PcD 05/01/26 08:00 13:45

102574-9 Welisson De Oliveira Alencar Nascimento Ampla Concorrência, PcD 06/01/26 08:00 09:00
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